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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 01/2013 -TP

EMENTA: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALTO  TAQUARI.  CONSULTA.  LICITAÇÃO. 

SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PUBLICIDADE  AOS  VEÍCULOS  E 

DEMAIS  MEIOS  DE  DIVULGAÇÃO.  CONTRATAÇÃO  DO  SERVIÇO  ISOLADAMENTE. 

NÃO  APLICAÇÃO  DA  LEI  12.232/2010.  A  Lei  12.232/2010  não  se  aplica  a 

qualquer  serviços  de  publicidade,  mas  apenas  às  atividades  complexas, 

realizadas de forma integrada e por intermédio de agências de publicidade, 

conforme se depreende da leitura dos artigos 1º e 2º da referida Lei. Para 

contratação  de  serviços  de  publicidade  a  serem  executados  de  forma 

isolada,  singular  e  não  integrada,  como  por  exemplo  a  distribuição  de 

publicidade aos meios de divulgação de material  produzido e concebido 

por departamento especializado do próprio ente, não há a obrigatoriedade 

de aplicação do rito previsto na Lei 12.232/2010. Neste caso, devem ser 

utilizados  os  procedimentos  previstos  na  Lei  8.666/93  ou  na  Lei 

10.520/2002, nesta última hipótese, quando se enquadrarem como serviços 

comuns.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 674-2/2012.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso)  e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve 

por  unanimidade,  acompanhando  o  voto  do Relator  e  de  acordo com o Parecer  nº  406/2013 do 

Ministério Público de Contas, em responder ao consulente que:  A Lei 12.232/2010 não se aplica a 

qualquer serviços de publicidade, mas apenas às atividades complexas, realizadas de forma integrada 
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e por intermédio de agências de publicidade, conforme se depreende da leitura dos artigos 1º e 2º da 

referida  Lei. Para  contratação  de  serviços  de  publicidade  a  serem executados  de  forma  isolada, 

singular e não integrada, como por exemplo a distribuição de publicidade aos meios de divulgação de 

material  produzido  e  concebido  por  departamento  especializado  do  próprio  ente,  não  há  a 

obrigatoriedade de aplicação do rito previsto na Lei 12.232/2010. Neste caso, devem ser utilizados os 

procedimentos previstos na Lei 8.666/93 ou na Lei 10.520/2002, nesta última hipótese, quando se 

enquadrarem  como  serviços  comuns.  O  inteiro teor  desta  decisão  está  disponível  no  site: 

www.tce.mt.gov.br.

Presidiu  o  julgamento,  em substituição  legal,  o  Conselheiro  WALDIR 

JÚLIO TEIS – Vice-Presidente.

Nos  termos  do  artigo  107,  §  2º,  da  Resolução  nº  14/2007,  o  voto  do 

Conselheiro  Relator  ANTONIO  JOAQUIM  foi  lido  pela  Conselheira  Substituta  JAQUELINE 

JACOBSEN.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, e os Conselheiros Substitutos LUIZ HENRIQUE LIMA 

que estava substituindo o  Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, e  MOISES MACIEL, que estava 

substituindo o Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR. 

Publique-se.
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Sala das Sessões, 12 de março de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS – Vice-Presidente 
               Presidente em substituição legal

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM   
                       Relator

   

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
             Procurador Geral de Contas
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